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Conselho Administrativo de Recursos Fiscais

PROCESSO 11128.009294/2008-81

ACORDAO 3402-011.976 — 32 SECAO/42 CAMARA/22 TURMA ORDINARIA
SESSAO DE 19 de junho de 2024

RECURSO VOLUNTARIO

RECORRENTE OCEANUS AGENCIA MARITIMA SA

RECORRIDA FAZENDA NACIONAL

Assunto: Normas de Administracdo Tributaria
Periodo de apuragdo: 17/05/2001 a 20/01/2004

OFENSA AOS PRINCIPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE.
SUMULA CARF N@ 2.

O julgador no ambito do contencioso administrativo ndo tem competéncia
legal para apreciar e declarar ilegalidade ou inconstitucionalidade de
dispositivo de Lei ou Decreto, frente ao sistema normativo. O controle da
constitucionalidade é exercido, via de regra, pelo Poder Judicidrio. Art. 26-
a do Decreto 70.235/72.
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AUTO DE INFRACAO. NULIDADE. INOCORRENCIA

N3o comprovada violacdo das disposicGes contidas no Decreto no 70.235,
de 1972, ndo ha que se falar em nulidade do Auto de Infragao.

Assunto: ObrigacOes Acessdrias
Periodo de apuragdo: 17/05/2001 a 20/01/2004

MULTA PRESTACAO DE INFORMACAO INTEMPESTIVA NO SISCOMEX.
LEGITIMIDADE PASSIVA DO AGENTE MARITIMO.

O Agente Maritimo, enquanto representante do transportador estrangeiro
no Pais, é sujeito passivo da multa descrita no artigo 107, inciso 1V, alinea
“e”, do Decreto-Lei 37/1966, conforme Sumula CARF 185.

PRESTAGAO DE INFORMAGAO SOBRE VEICULO OU CARGA TRANSPORTADA.
OBRIGACAO ADUANEIRA. CTN. INAPLICAVEL.

A prestacdo de informacdo sobre veiculo ou carga transportada é uma
obrigacao estritamente vinculada ao controle aduaneiro, fora da area de
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			 Assunto: Normas de Administração Tributária
			 Período de apuração: 17/05/2001 a 20/01/2004
			 
				 OFENSA AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE E PROPORCIONALIDADE. SÚMULA CARF Nº 2. 
				 O julgador no âmbito do contencioso administrativo não tem competência legal para apreciar e declarar ilegalidade ou inconstitucionalidade de dispositivo de Lei ou Decreto, frente ao sistema normativo. O controle da constitucionalidade é exercido, via de regra, pelo Poder Judiciário. Art. 26- a do Decreto 70.235/72.
			
		
		 
			 Assunto: Obrigações Acessórias
			 Período de apuração: 17/05/2001 a 20/01/2004
			 
				 MULTA PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÃO INTEMPESTIVA NO SISCOMEX. LEGITIMIDADE PASSIVA DO AGENTE MARÍTIMO. 
				 O Agente Marítimo, enquanto representante do transportador estrangeiro no País, é sujeito passivo da multa descrita no artigo 107, inciso IV, alínea “e”, do Decreto-Lei 37/1966, conforme Súmula CARF 185.
				 PRESTAÇÃO DE INFORMAÇÃO SOBRE VEÍCULO OU CARGA TRANSPORTADA. OBRIGAÇÃO ADUANEIRA. CTN. INAPLICÁVEL.
				 A prestação de informação sobre veículo ou carga transportada é uma obrigação estritamente vinculada ao controle aduaneiro, fora da área de interseção entre o Direito Aduaneiro e o Direito Tributário, razão pela qual não há que se falar em aplicação do CTN à matéria.
			
		
	
	 
		 Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
		 Acordam os membros do colegiado por unanimidade de votos por afastar a preliminar de mérito relativa à prescrição intercorrente, suscitada de ofício pela Conselheira Mariel Orsi Gameiro, que não foi acompanhada pelos demais conselheiros e, no mérito, por unanimidade de votos negar provimento ao Recurso Voluntário. Os Conselheiros Arnaldo Diefenthaeler Dornelles, Semíramis de Oliveira Duro, Alexandre Freitas Costa e Mariel Orsi Gameiro acompanharam o relator pelas conclusões, por entenderem que não se aplica o CTN. Designado, nos termos do art. 114, § 9º, do RICARF o Conselheiro Arnaldo Diefenthaeler Dornelles para apresentar ementa e voto vencedor em que faça consignar os fundamentos adotados pela maioria.
		 (documento assinado digitalmente)
		 Jorge Luis Cabral - Presidente
		 (documento assinado digitalmente)
		 Bernardo Costa Prates Santos - Relator
		 (documento assinado digitalmente)
		 Arnaldo Diefenthaeler Dornelles - Redator designado
		 Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Arnaldo Diefenthaeler Dornelles, Semiramis de Oliveira Duro (suplente convocada), Bernardo Costa Prates Santos, Mariel Orsi Gameiro, Alexandre Freitas Costa (suplente convocado), Jorge Luis Cabral (presidente). Ausentes a conselheira Anna Dolores Barros de Oliveira Sa Malta, substituída pela conselheira Semiramis de Oliveira Duro, e a conselheira Cynthia Elena de Campos, substituída pelo conselheiro Alexandre Freitas Costa.
	
	 
		 Constatado que a decisão recorrida trata bem os fatos até aqui discutidos, reproduzimos parcialmente seu relatório:
		 O presente Auto de Infração, no valor de R$ 175.000,00, foi lavrado face ao descumprimento da obrigação acessória de prestar as informações dos dados de embarque de mercadorias para exportação, no Siscomex, no prazo estabelecido pela Secretaria da Receita Federal do Brasil. 
		 Conforme consta na peça impositiva (...), a autoridade fiscal fundamentou a autuação no art. 107, inciso IV, alíneas “c” e “e”, do Decreto­lei 37, de 1966, com a redação dada pelo art. 77 da Lei 10.833, de 2003, bem como nos artigos 37 e 44, da Instrução Normativa SRF nº 28, de 27 de abril de 1994. 
		 Às fls. 14/22, consta planilha a partir da qual o fisco verificou a existência de 35 navios/viagens, cujos dados de embarque foram registrados fora do prazo de 07 dias estipulado pela RFB, cujas cargas estão amparadas nas Declarações de Despacho de Exportação – DDE ali discriminadas. Foram também especificados os nomes dos navios, as respectivas datas dos embarques e dos registros das informações, extraídos de consultas ao sistema Siscomex. 
		 Cientificada do lançamento em 10/12/2008 (fl. 26), a interessada apresentou impugnação, em 23/12/2008, juntada às fls. 29 e seguintes, alegando em síntese que: 
		 a) preliminarmente, entende que é parte passiva ilegítima, uma vez que o agente marítimo não pode ser equiparado ao transportador marítimo ou ao agente de carga1 para fins de imputação de responsabilidade tributária, com base nas disposições do Decreto-lei nº 37/66. Cita jurisprudência judicial e Súmula 192 do extinto TFR; 
		 b) o artigo 37 da IN SRF 28/94 que fundamenta a autuação, apenas dispunha à época dos fatos que o prazo para registrar os dados pertinentes ao embarque marítimo no Siscomex era “imediatamente após”. Somente com a edição da IN SRF 510, de 14/02/2005, o art. 37 passou a indicar o prazo de sete dias para registro no Siscomex. Logo, à época da suposta infração não havia um prazo expressamente previsto para a realização do registro, sendo perfeitamente aceitável que se procedesse ao registro em prazo superior a sete dias; 
		 c) cita jurisprudência administrativa para demonstrar a insubsistência da autuação fiscal, uma vez que não houve qualquer embaraço à fiscalização; 
		 d) o afastamento da multa é medida administrativa que se impõe em observância aos princípios da razoabilidade e proporcionalidade; 
		 e) requer, ao final, seja reconhecida preliminarmente a nulidade do auto de infração e, no mérito, seja julgado improcedente. 
		 Todos os números de folhas citados neste acórdão são os atribuídos pelo “e­processo”.”
		 Irresignada a Recorrente apresentou Recurso Voluntário no qual reafirma os argumentos da manifestação de inconformidade, de modo que resumidamente requer:
		 Acolhimento de preliminar de ilegitimidade passiva; tornando nulo o lançamento por erro na indicação do autuado;
		 A multa prevista na alínea ‘e’ do inciso IV do art. 107 não poderia ter sido aplicada ao agente marítimo;
		 Ausência de elemento essencial de validade da autuação por não ter violado o art. 113, §2º, do Código Tributário Nacional; e 
		 Denúncia espontânea exclui a penalidade.
	
	 
		 Conselheiro Bernardo Costa Prates Santos, Relator.
		 O Recurso Voluntário é tempestivo e atende aos demais requisitos de admissibilidade, resultando em seu conhecimento.
		 2) Legitimidade Passiva da Agência Marítima e ausência de dispositivo legal
		 Nas alegações de Ilegitimidade Passiva, conclui a Recorrente pela declaração de nulidade, já que teria atuado apenas como mandatária, e que o único sujeito passivo possível seria o transportador marítimo.
		 Sem razão a Recorrente. Com a aprovação da Medida Provisória 2.158-35/2001, em 24 de agosto de 2001, a redação do art. 32 do Decreto-Lei 37/66 passou a:
		 Art. 32. (...)
		 Parágrafo único. É responsável solidário:
		 I - o adquirente ou cessionário de mercadoria beneficiada com isenção ou redução do imposto;
		 II - o representante, no País, do transportador estrangeiro; (grifo nosso)
		 III - o adquirente de mercadoria de procedência estrangeira, no caso de importação realizada por sua conta e ordem, por intermédio de pessoa jurídica importadora.
		 Vê-se, pois, que o autor, antes “mero mandatário”, passou a ser expressamente designado como responsável solidário do transportador estrangeiro.
		 Da mesma forma, já estatuía o inciso I, do art. 95, do Decreto-lei 37/66:
		 “Art.95 - Respondem pela infração:
		 I - Conjunta ou isoladamente, quem quer que, de qualquer forma, concorra para sua prática, ou dela se beneficie.”
		 Reforça e torna mais evidente que, ao exercer a função de Agente Marítimo, a sua responsabilidade se agrega a de todos os demais intervenientes nas operações de comércio exterior, a alteração legislativa trazida pelo art. 76 da Lei 10.833/2003:
		 “Art. 76. Os intervenientes nas operações de comércio exterior ficam sujeitos às seguintes sanções: 
		  [...] 
		 § 2º Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se interveniente o importador, o exportador [...] ou qualquer outra pessoa que tenha relação, direta ou indireta, com a operação de comércio exterior.” (grifo nosso)
		 Sobre a reserva de lei para impor penalidades, a penalidade está prevista no inciso IV, do art. 32 do Decreto Lei 37/66: 
		 Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas: 
		 IV - De R$ 5.000,00 (cinco mil reais): 
		 e) por deixar de prestar informação sobre veículo ou carga nele transportada, ou sobre as operações que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal, aplicada à empresa de transporte internacional, (grifo nosso)”
		 Reveste-se, portanto, o recorrente, de legitimidade passiva, vez que responsável solidário pela infração regularmente lavrada, ao ocorrerem descumprimentos dos prazos normativos estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal para a prestação das informações no SISCOMEX.
		 Assim entendemos ter afastado as questões de ausência de dispositivo legal e ilegitimidade passiva.
		 3) Não violação do art. 113, §2º do CTN
		 A artigo113, § 2 do CTN, quando trata da obrigação acessória, no caso específico, dá fundamento à autuação. Evidentemente que a obrigação de registrar informações de embarque no Siscomex, tem finalidade de arrecadação e muito mais de fiscalização dos tributos.
		 No caso concreto, trata-se de exportação, informações de embarque, implicam em manutenção de benefícios à exportação ou não, logo, tributação, que as informações adequadamente prestadas estariam diretamente voltadas à finalidade de arrecadação, sendo sua fiscalização mera consequência. A imposição de prazo para o cumprimento dessa obrigação de prestar informações de embarque ao Siscomex é a maior prova de que sua finalidade é de zelar pela arrecadação e base para a fiscalização, portanto, sua tempestividade deve ser respeitada.
		 De outra forma, o artigo infringido, se limita a enunciar no que consistem as “obrigações acessórias”, diferenciando-as das obrigações tributárias principais à medida que, ao contrário destas, são instituídas no interesse da arrecadação ou da fiscalização de tributos. Nelas o sujeito passivo está vinculado a um fazer ou não fazer, sem expressão econômica, destinado a facilitar a fiscalização e a arrecadação dos tributos.
		 De acordo com o art. 115 do CTN, as “obrigações acessórias” podem ter como “fato gerador” qualquer situação que, na forma da legislação aplicável, impõe a prática ou a abstenção de fato que não configure obrigação principal.
		 Inexistente a nulidade pelas razões alegadas.
		 4) Aplicação do Instituto da Denúncia Espontânea
		 A denúncia espontânea não alcança as penalidades infligidas pelo descumprimento dos deveres instrumentais decorrentes da inobservância dos prazos fixados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil para prestação de informações à administração aduaneira, mesmo após o advento da nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010. (Súmula CARF nº 126)
		 Vê-se, que os fundamentos determinam que não se pode considerar como denúncia espontânea o registro extemporâneo de dados no Siscomex, pois este fato, por si, caracteriza a conduta infracional cominada por multa regulamentar, mesmo se considerada a nova redação do art. 102 do Decreto-Lei nº 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei nº 12.350, de 2010. 
		 Por todo o exposto, nego provimento total ao Recurso Voluntário.
		 É como voto.
		 
		 (documento assinado digitalmente)
		 Bernardo Costa Prates Santos
	
	 
		 Conselheiro Arnaldo Diefenthaeler Dornelles, redator designado.
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intersecao entre o Direito Aduaneiro e o Direito Tributario, razdo pela qual
nao ha que se falar em aplicagdo do CTN a matéria.

ACORDAO

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do colegiado por unanimidade de votos por afastar a
preliminar de mérito relativa a prescricdo intercorrente, suscitada de oficio pela Conselheira
Mariel Orsi Gameiro, que nao foi acompanhada pelos demais conselheiros e, no mérito, por
unanimidade de votos negar provimento ao Recurso Voluntario. Os Conselheiros Arnaldo
Diefenthaeler Dornelles, Semiramis de Oliveira Duro, Alexandre Freitas Costa e Mariel Orsi
Gameiro acompanharam o relator pelas conclusdes, por entenderem que ndo se aplica o CTN.
Designado, nos termos do art. 114, § 92, do RICARF o Conselheiro Arnaldo Diefenthaeler Dornelles
para apresentar ementa e voto vencedor em que faca consignar os fundamentos adotados pela
maioria.

(documento assinado digitalmente)

Jorge Luis Cabral - Presidente

(documento assinado digitalmente)

Bernardo Costa Prates Santos - Relator

(documento assinado digitalmente)

Arnaldo Diefenthaeler Dornelles - Redator designado

Participaram do presente julgamento os Conselheiros: Arnaldo Diefenthaeler
Dornelles, Semiramis de Oliveira Duro (suplente convocada), Bernardo Costa Prates Santos, Mariel
Orsi Gameiro, Alexandre Freitas Costa (suplente convocado), Jorge Luis Cabral (presidente).
Ausentes a conselheira Anna Dolores Barros de Oliveira Sa Malta, substituida pela conselheira
Semiramis de Oliveira Duro, e a conselheira Cynthia Elena de Campos, substituida pelo conselheiro
Alexandre Freitas Costa.

RELATORIO

Constatado que a decisdo recorrida trata bem os fatos até aqui discutidos,
reproduzimos parcialmente seu relatdrio:

O presente Auto de Infra¢do, no valor de RS 175.000,00, foi lavrado face ao
descumprimento da obrigacdo acesséria de prestar as informacgdes dos dados de
embarque de mercadorias para exportacao, no Siscomex, no prazo estabelecido
pela Secretaria da Receita Federal do Brasil.
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Conforme consta na peca impositiva (...), a autoridade fiscal fundamentou a
autuacao no art. 107, inciso 1V, alineas “c” e “e”, do Decreto-lei 37, de 1966, com
a redacdo dada pelo art. 77 da Lei 10.833, de 2003, bem como nos artigos 37 e 44,
da Instrucao Normativa SRF n2 28, de 27 de abril de 1994.

As fls. 14/22, consta planilha a partir da qual o fisco verificou a existéncia de 35
navios/viagens, cujos dados de embarque foram registrados fora do prazo de 07
dias estipulado pela RFB, cujas cargas estdo amparadas nas Declara¢des de
Despacho de Exportagdo — DDE ali discriminadas. Foram também especificados os
nomes dos navios, as respectivas datas dos embarques e dos registros das
informacdes, extraidos de consultas ao sistema Siscomex.

Cientificada do lancamento em 10/12/2008 (fl. 26), a interessada apresentou
impugnacdo, em 23/12/2008, juntada as fls. 29 e seguintes, alegando em sintese
que:

a) preliminarmente, entende que é parte passiva ilegitima, uma vez que o agente
maritimo ndo pode ser equiparado ao transportador maritimo ou ao agente de
cargal para fins de imputacdo de responsabilidade tributaria, com base nas
disposi¢cBes do Decreto-lei n2 37/66. Cita jurisprudéncia judicial e Simula 192 do
extinto TFR;

b) o artigo 37 da IN SRF 28/94 que fundamenta a autuacdo, apenas dispunha a
época dos fatos que o prazo para registrar os dados pertinentes ao embarque
maritimo no Siscomex era “imediatamente apds”. Somente com a edi¢cdo da IN
SRF 510, de 14/02/2005, o art. 37 passou a indicar o prazo de sete dias para
registro no Siscomex. Logo, a época da suposta infragdo ndo havia um prazo
expressamente previsto para a realizacdo do registro, sendo perfeitamente
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aceitavel que se procedesse ao registro em prazo superior a sete dias;

c) cita jurisprudéncia administrativa para demonstrar a insubsisténcia da autuagao
fiscal, uma vez que ndo houve qualquer embaraco a fiscalizacdo;

d) o afastamento da multa é medida administrativa que se impde em observancia
aos principios da razoabilidade e proporcionalidade;

e) requer, ao final, seja reconhecida preliminarmente a nulidade do auto de
infracdo e, no mérito, seja julgado improcedente.

Todos os numeros de folhas citados neste acérddo sdo os atribuidos pelo

”n n

“e-processo”.

Irresignada a Recorrente apresentou Recurso Voluntdrio no qual reafirma os
argumentos da manifestacao de inconformidade, de modo que resumidamente requer:

1) Acolhimento de preliminar de ilegitimidade passiva; tornando nulo o
lancamento por erro na indicagdo do autuado;

2) A multa prevista na alinea ‘e’ do inciso IV do art. 107 ndo poderia ter sido
aplicada ao agente maritimo;
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3) Auséncia de elemento essencial de validade da autuagdo por nao ter violado o
art. 113, §29, do Codigo Tributario Nacional; e

4) Denuncia espontanea exclui a penalidade.

VOTO VENCIDO

Conselheiro Bernardo Costa Prates Santos, Relator.

O Recurso Voluntario é tempestivo e atende aos demais requisitos de
admissibilidade, resultando em seu conhecimento.

2) Legitimidade Passiva da Agéncia Maritima e auséncia de dispositivo legal

Nas alegacoes de llegitimidade Passiva, conclui a Recorrente pela declaracdo de
nulidade, ja que teria atuado apenas como mandataria, e que o Unico sujeito passivo possivel seria
o transportador maritimo.

Sem razdo a Recorrente. Com a aprovacdo da Medida Proviséria 2.158-35/2001, em
24 de agosto de 2001, a redagdo do art. 32 do Decreto-Lei 37/66 passou a:

"Art. 32.(...)
Paragrafo Unico. E responsavel solidario:

| - o adquirente ou cessiondrio de mercadoria beneficiada com isencdo ou
reducao do imposto;

Il - o representante, no Pais, do transportador estrangeiro; (grifo nosso)

Il - o adquirente de mercadoria de procedéncia estrangeira, no caso de
importacdo realizada por sua conta e ordem, por intermédio de pessoa juridica
importadora.”

Vé-se, pois, que o autor, antes “mero mandatdrio”, passou a ser expressamente
designado como responsavel solidario do transportador estrangeiro.

Da mesma forma, ja estatuia o inciso |, do art. 95, do Decreto-lei 37/66:
“Art.95 - Respondem pela infragao:

| - Conjunta ou isoladamente, quem quer que, de qualquer forma, concorra para
sua pratica, ou dela se beneficie.”

Reforca e torna mais evidente que, ao exercer a fungdo de Agente Maritimo, a sua
responsabilidade se agrega a de todos os demais intervenientes nas operacdes de comércio
exterior, a alterac3o legislativa trazida pelo art. 76 da Lei 10.833/2003:

“Art. 76. Os intervenientes nas operacGes de comércio exterior ficam sujeitos as
seguintes sangoes:

=4
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[...]

§ 22 Para os efeitos do disposto neste artigo, considera-se interveniente o
importador, o exportador [...] ou qualquer outra pessoa que tenha relagao,
direta ou indireta, com a operagdo de comércio exterior.” (grifo nosso)

Sobre a reserva de lei para impor penalidades, a penalidade estd prevista no inciso
IV, do art. 32 do Decreto Lei 37/66:

Art. 107. Aplicam-se ainda as seguintes multas:
IV - De RS 5.000,00 (cinco mil reais):

e) por deixar de prestar informacdo sobre veiculo ou carga nele transportada, ou
sobre as operacGes que execute, na forma e no prazo estabelecidos pela
Secretaria da Receita Federal, aplicada a empresa de transporte internacional,
(grifo nosso)”

Reveste-se, portanto, o recorrente, de legitimidade passiva, vez que responsavel
soliddrio pela infracdo regularmente lavrada, ao ocorrerem descumprimentos dos prazos
normativos estabelecidos pela Secretaria da Receita Federal para a prestacdo das informacdes no
SISCOMEX.

Assim entendemos ter afastado as questées de auséncia de dispositivo legal e
ilegitimidade passiva.

3) Nao violagao do art. 113, §22 do CTN

A artigo113, § 2' do CTN, quando trata da "obrigacdo acessodria", no caso especifico,
dd fundamento a autuagdo. Evidentemente que a obrigacdo de registrar informacgdes de
embarque no Siscomex, tem finalidade de arrecadag¢ao e muito mais de fiscalizacdo dos tributos.

No caso concreto, trata-se de exportacao, informacdes de embarque, implicam em
manutencdo de beneficios a exportacdo ou ndo, logo, tributacdo, que as informacdes
adequadamente prestadas estariam diretamente voltadas a finalidade de arrecadacdo, sendo sua
fiscalizacdo mera consequéncia. A imposicdao de prazo para o cumprimento dessa obrigacao de
prestar informagdes de embarque ao Siscomex é a maior prova de que sua finalidade é de zelar
pela arrecadacao e base para a fiscalizagao, portanto, sua tempestividade deve ser respeitada.

De outra forma, o artigo infringido, se limita a enunciar no que consistem as
“obrigacGes acessérias”, diferenciando-as das obrigacOes tributarias principais a medida que, ao
contrdrio destas, sdo instituidas no interesse da arrecadacao ou da fiscalizacao de tributos. Nelas o
sujeito passivo estd vinculado a um fazer ou nao fazer, sem expressao econémica, destinado a
facilitar a fiscalizacdo e a arrecadacdo dos tributos.

De acordo com o art. 115 do CTN, as “obrigacdes acessdrias” podem ter como “fato
gerador” qualquer situacao que, na forma da legislacdo aplicavel, impGe a pratica ou a abstencdo
de fato que ndo configure obrigacdo principal.
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Inexistente a nulidade pelas razdes alegadas.
4) Aplicagao do Instituto da Dentncia Espontanea

A denuncia espontanea nao alcanga as penalidades infligidas pelo descumprimento
dos deveres instrumentais decorrentes da inobservancia dos prazos fixados pela Secretaria da
Receita Federal do Brasil para prestacdo de informacdes a administracdo aduaneira, mesmo apds
o advento da nova redacdo do art. 102 do Decreto-Lei n? 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei n2
12.350, de 2010. (Simula CARF n2 126)

Vé-se, que os fundamentos determinam que ndo se pode considerar como
dendncia espontanea o registro extemporaneo de dados no Siscomex, pois este fato, por si,
caracteriza a conduta infracional cominada por multa regulamentar, mesmo se considerada a nova
redacdo do art. 102 do Decreto-Lei n? 37, de 1966, dada pelo art. 40 da Lei n2 12.350, de 2010.

Por todo o exposto, nego provimento total ao Recurso Voluntario.

E como voto.

(documento assinado digitalmente)

Bernardo Costa Prates Santos

VOTO VENCEDOR

Conselheiro Arnaldo Diefenthaeler Dornelles, redator designado.

Tendo o Colegiado decidido, por maioria de votos, acompanhar o Relator pelas
conclusdes no que diz respeito a aplicacdo do § 22 do art. 113 do CTN ao presente caso, coube a
mim, em relacdo a essa matéria, a elaboracao do voto vencedor para que restem consignados os
fundamentos adotados pela maioria vencedora, nos termos do § 92 do art. 114 do Regimento
Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais.

A Recorrente sustenta em seu Recurso Voluntdrio que, “no caso em tela, sequer ha
um fim especifico e proprio que justificasse a penalidade”, e mais, que “falta o elemento essencial
da finalidade de estar “no interesse da arrecadacdo ou fiscalizagdo dos tributos”, conforme se
verifica no § 29 do art. 113, do CTN”, uma vez que “eventual descumprimento de prestar
informag¢bes no prazo estipulado, ndo gera qualquer efeito no dmbito arrecadatdrio ou
fiscalizatdrio de tributos”.

O Relator afastou a violacdo ao § 22 do art. 113 do CTN entendendo “que a
obrigagdo de registrar informag¢ées de embarque no Siscomex, tem finalidade de arrecadacgdo e
muito mais de fiscalizagdo dos tributos”, e que as informacbes de embarque de exportacdo
“implicam em manutencGo de beneficios a exportagdo ou ndo, logo, tributacho, que as
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informagbes adequadamente prestadas estariam diretamente voltadas a finalidade de
arrecadag¢do, sendo sua fiscalizagéio mera consequéncia”.

Da forma como estd posto o argumento, o Relator parece subordinar o Direito
Aduaneiro ao Direito Tributario, como se aquele fosse um subconjunto deste, que servisse apenas
para regulamentar os tributos incidentes sobre o comércio exterior.

E é esse o ponto que foi firmemente rechacado pela maioria do Colegiado, que vé
uma autonomia do Direito Aduaneiro frente aos demais Direitos, inclusive ao Direito Tributario.

Rosaldo Trevisan®, no artigo intitulado “Direito Aduaneiro e Direito Tributério —
DistingGes Basicas”, explica que:

Como exposto no tdpico anterior, ndo mais merece prosperar a argumentacgdo de
que o Direito Aduaneiro é mero subconjunto do Direito Tributario,
regulamentando os tributos incidentes sobe o comércio exterior. O Direito
Aduaneiro vai além do viés tributario, abarcando as atividades de controle e
fiscalizacdo do comércio exterior (haja ou nao tributos a recolher), inclusive no
que se refere as restricdes ndo tarifarias e a direitos antidumping.

Apesar de a Administracdo Aduaneira e a Administracdo Tributaria, no Brasil,
estarem a cargo de um mesmo Orgdo (Secretaria da Receita Federal do Brasil —
RFB), pode-se evidenciar a existéncia de um conjunto de regras juridicas a
respeito de assuntos de natureza aduaneira (legislagdo aduaneira) distintas
daquelas atinentes ao campo tributario (legislagdo tributaria). Incumbe ao Direito
Aduaneiro descrever esse objeto”.

N3o obstante o exposto até aqui, é preciso destacar que, apesar de a relacdo entre
o Direito Aduaneiro e o Direito Tributdrio ndo ser uma relacdao de continéncia, ela também nao é
uma relacdo de independéncia total. Hd uma zona de interse¢do a ser considerada, conforme
explica Rosaldo Trevisan no mesmo artigo:

Por tudo o que expusemos, entendemos que a relagdo entre o Direito Tributario e
o Direito Aduaneiro ndo é de continéncia, mas de interse¢do. A drea de intersecdo
corresponde exatamente aos tributos incidentes sobre o comércio exterior, que
dividimos em trés grupos: os tributos aduaneiros (exigidos exclusivamente nas
atividades de comércio exterior, como o imposto de importacdo e o imposto e
exportagdo), os tributos niveladores, vinculados a operagées de comércio
exterior, que promovem um equilibrio na tributacdo, ponderando o teor da
cladusula de tratamento nacional e os principios tributarios decorrentes da ordem
econdmica brasileira (exigidos para eliminar tratamentos diferenciados entre os
produtos nacionais e o0s estrangeiros, como o imposto sobre produtos
industrializados — IPl — vinculado a importacdo, o ICMS devido na importacao, a
Contribuicdo de Intervencdo no Dominio Econ6mico — Cide — exigida na

' TREVISAN, Rosaldo. Direito aduaneiro e direito tributario — distingdes basicas. In: TREVISAN, Rosaldo (org.). Temas
atuais de direito aduaneiro. Sdo Paulo: Lex Editora, 2008, p. 11-55.
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importacdo de combustiveis, a Contribuicdo para os Programas de Integracdo
Social e de Formacgdo do Patriménio do Servidor Publico incidente na Importacao
de Produtos Estrangeiros ou Servigos — PIS/Pasep-Importagdo e a Contribuicdo
Social para o Financiamento da Seguridade Social devida pelo Importador de Bens
Estrangeiros ou Servicos do Exterior — COFINS-Importacdo), e os tributos devidos
em fungdo de operagdo interna necessaria a importac¢ao (v.g. Adicional de Frete
para Renovagdo da Marinha Mercante — AFRMM, taxa de utilizacdo do Sistema
Integrado de Comércio Exterior — Siscomex — e taxa de utilizagdo do sistema
Mercante).

No caso que estamos analisando nos autos, que diz respeito a prestacdo de
informacgao sobre veiculo ou carga transportada, ndo ha duvidas de que essa é uma obrigacao
desvinculada de qualquer tributo, sendo ela estritamente vinculada ao controle aduaneiro, fora,
portanto, da area de interse¢ao com o Direito Tributario.

Assim, em relacdo a essa obrigacdo de prestacdo de informacdo sobre veiculo ou
carga transportada por estar fora da area de intersecdo entre o Direito Aduaneiro e o Direito
Tributario, ndo ha que se falar em aplicacdo do § 22 do art. 113 do CTN, ou mesmo de qualquer
outro dispositivo daquele diploma legal.

Essa é a razdo pela qual a maioria do Colegiado negou provimento ao Recurso
Voluntario na matéria.

E esse é o voto deste Redator designado.

(documento assinado digitalmente)

Arnaldo Diefenthaeler Dornelles
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